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Senhor Presidente
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«4 lá Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

mM O Vossa Excelência, ao elevado exame dessa ilustre Assembléia, o incluso

al projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado e o Departamento de Estra-

“= gs das de Rodagem — DER a contratar, a título gratuito e pelo prazo de cinco
Rc .

ss JT anos, a concessão de uso de áreas que lhes pertencem e que margeiam as ro-

& = dovias estaduais, para fins de plantio de culturas baixas por particulares.

= (NH A iniciativa repropõe, em termos mais consentã-

neos com os objetivos visados, escoimada dos inconvenientes que apresen-

tava, a medida que fora objeto da Lei no 2.716, de 2 de abril de 1981, cuja

revogação vem de se efetivar, com o meu assentimento, por meio de sanção

ao Projeto de lei no 506, de 1994.

Entendo que se trata de providência de grande in-

teresse público, por ensejar o incremento da produção agrícola do Estado,

em terras atualmente inaproveitadas. favorecendo, em especial, o pequeno

agricultor.

Nesse sentido, a Secretaria de Agricultura e Abas-

tecimento já procede a estudos visando a propiciar aos bóias-frias o plantio

de produtos básicos nas áreas em questão. Para a concretização da inicia-

tiva, pretende-se instituir o Programa de Apoio ao Bóia-fria, em parceria

com as Prefeituras e Associações de Produtores rurais locais, através do

qual possibilitar-se-á acompanhamento, orientação e amparo técnico, com o
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fim de proporcionar trabalho, melhoria de renda e produção de alimentos

básicos para a subsistência dos trabalhadores e suas famílias.

Assim viabilizada a proposta em apreço, que se

reveste de indubitável alcance social, submeto-a a essa egrégia Assembléia,

reiterando a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ricardo Trípoli, Presidente da As-

sembléia Legislativa do Estado.
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Lei no , de de de 1996.

Autoriza a Fazenda do Estado e o

DER a contratar a concessão de uso de

áreas que margeiam as rodovias estaduais

a particulares para fins de plantio de cultu-

ras baixas.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre-

ta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Ficam a Fazenda do Estado e o De-

partamento de Estradas de Rodagem — DER autorizados a contratar, a título

gratuito, e pelo prazo de cinco anos, a concessão de uso das áreas a eles

pertencentes, que margeiam as rodovias estaduais, a particulares, para fins

de plantio de culturas baixas.

Artigo 2o - O Poder Executivo, por intermédio da

Secretaria de Agricultura e Abastecimento, disciplinará as espécies de

culturas que deverão ser desenvolvidas nas áreas a que se refere o artigo

anterior.

Artigo 3o - O beneficiário da concessão fica obri-

gado a proceder, às suas expensas e segundo normas expedidas pelo Depar-

tamento de Estradas de Rodagem — DER, à conservação das áreas que lhe

forem cedidas.

Artigo 4o - Esta lei será regulamentada pelo Poder

Executivo no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publica-

ção.
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Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1996.

UM
Mário Covas

Bivisãa de Ordenamento Legislativo
SECÇÃO CE = xP-DIENTE
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,
da VII Consolidação do Regimento Interno, a presente
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes
às 3o à 7o Sessões Ordinárias (de 6 a 12 de fevereiro de 1996),
tendo recebido emendas e / substitutivos que seguem
juntadas à folhas de nos do a 14.

DOL. 13 de Tao de 1996
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“eo 0 EG


